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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1º-), INCISO I E SOBRE O ACRESCIMO DE DISPOSITIVOS NORMATIVOS A LEI Nº MUNICIPAL Nº 3660 DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º-) O art. 1º, Inc. I da Lei nº 3660/2017 passará a vigorar com a seguinte redação: 

I – Para o estudante domiciliados na Cidade de Miguelópolis que estiverem cursando em instituições de ensino situadas na cidade de Franca/SP, o valor do auxilio durante o ano será de R$: 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), pagos em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas de R$: 180,00 (cento e oitenta reais), já para os que estiverem cursando instituições de ensino situadas na cidade de Barretos/SP, o valor do auxilio durante o ano será de R$: 1.200,00 (um mil e duzentos reais), pagos em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas de R$: 120,00 (cento e vinte reais)
Art. 2º. O artigo 2º da Lei nº 3660/2017 passará a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, com a seguinte redação:

§1º - Fica o Município de Miguelópolis autorizado a disponibilizar ônibus próprios para efetuarem o transporte dos estudantes domiciliados na cidade de Miguelópolis que estiverem cursando instituições de ensino situadas na cidade de Franca/SP, Barretos/SP, Ituverava/SP e Uberaba/MG. 
§2º - Os Estudantes mencionados no parágrafo anterior que forem efetivamente beneficiados pela com concessão e disponibilização de ônibus pelo município de Miguelópolis, não farão juz ao recebimento do auxilio transporte autorizado pela Lei nº 3660/2017, enquanto forem agraciados por esse beneficio. 
§3º - Os estudantes domiciliados na Cidade de Miguelópolis que estiverem cursando instituições de ensino situadas na cidade de Franca/SP, Barretos/SP, Ituverava/SP e Uberaba/MG que, por qualquer motivo, não tiverem a sua disposição o transporte por ônibus mencionado no parágrafo primeiro deste artigo, farão juz ao recebimento do auxilio transporte autorizado pela Lei Municipal nº 3660/17.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 16 de março de 2020.
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